
RESOLUÇÃO Nº 21.538
(14 DE OUTUBRO DE 2003)

Processo Administrativo n° 18.463 - Classe 19ª - Distrito Federal (Brasília)
Relator: Ministro Barros Monteiro

Interessada: Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral

Dispõe sobre o alistamento e serviços
eleitorais mediante processamento
eletrônico de dados, a regularização de
situação de eleitor, a administração e a
manutenção do cadastro eleitoral, o sistema
de alistamento eleitoral, a revisão do
eleitorado e a fiscalização dos partidos
políticos, entre outros.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições, tendo em conta o
disposto na Lei nº 7.444, de 20 de dezembro de 1985, considerando que à Corregedoria-Geral
da Justiça Eleitoral cabe velar pela fiel execução das leis e instruções e pela boa ordem e
celeridade dos serviços eleitorais,

considerando a necessidade de adaptar as normas em vigor à nova sistemática adotada para o
cadastro eleitoral,

considerando a necessidade de estabelecer rotina procedimental única, de forma a facilitar os
trabalhos desenvolvidos, especialmente quanto às situações de duplicidade ou pluralidade de
inscrições e revisão de eleitorado,

RESOLVE:

(...)

DAS INSPEÇÕES E CORREIÇÕES

Art. 56. O corregedor-geral ou regional, no âmbito de sua jurisdição, sempre que entender
necessário ou que tomar conhecimento da ocorrência de indícios de irregularidades na
prestação dos serviços eleitorais, pessoalmente ou por intermédio de comissão de servidores
especialmente por ele designada, como providência preliminar à correição, inspecionará os
serviços eleitorais da circunscrição, visando identificar eventuais irregularidades.

Parágrafo único. A comissão apresentará relatório circunstanciado da inspeção ao corregedor,
que determinará providências pertinentes, objetivando a regularização dos procedimentos ou a
abertura de correição.

Art. 57. O corregedor regional realizará correição ordinária anual na circunscrição e
extraordinária, sempre que entender necessário ou ante a existência de indícios de
irregularidades que a justifique, observadas as instruções específicas do Tribunal Superior
Eleitoral e as que subsidiariamente baixar a Corregedoria Regional Eleitoral.
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